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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

. 
LEI nQ 2 ~25 de 10 de no.embro de 1964. 

Abre. no Tesouro do Estado. 
dito especial de Cri 5.000.000.00 
o fim que especifica. 

• ocr!. 
para 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLSIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. . . 

Faz sabor que a Aaaembleia Legislativa do Estado d~ 
creto e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado'Q seguinte loil 

Artigo IR - Fioa aberto. no Tesouro do Estado, o 
er~dito_eBPooial na importãnoia dO,CrS 5.000.000~OO (eis 
00 milhoes de cruzeiros) destinados suxiliar Q ~efeitu­
ra Municipal de Jardim na instalsção ds rode de agua dA 
quelo .cidade. 

Artigo 211 - O valor do presonte crédito ecrá cober­
to com os recurs9B provenientos do excesso de srrecadação 
que Os indices tecnicos autorizam prevor. 

Art1l;0311 - A presente lei terá validade por. dois 
exerclcics e sua execução independo do registra previo no 
Tribunal de Contas. 

Artigo 411 - Esta loi entrará em vigor na da~a de -
sua publicação. revogadas as dioposições em contrario. 

Aesomb1&iaL<;giE!lativa do Estado. em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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